
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aqu., Fer. e Met. e de Rodovias

Presidência

PORTARIA CONJUNTA AGETRANSP/PRODERJ Nº 09 DE 09 DE MARÇO DE 2026

DESCENTRALIZA
A EXECUÇÃO DE

CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO

NA FORMA A
SEGUIR

ESPECIFICADA.
 

 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE da AGETRANSP , Adolpho Konder Homem de Carvalho Filho  e o
PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - PRODERJ, Rodrigo Lopes Xavier , no uso de suas atribuições legais, de acordo com LEI
10.899/2025, de 21 de julho de 2025, que dispõe sobre as Leis de Diretrizes Orçamentárias – 2026; Lei nº
9276/2026, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2026 e o
Decreto de Execução Orçamentária n° 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que estima receita e fixa despesas
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2026; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, conforme Processo
Administrativo SEI-100003/000147/2026.
 

 

R E S O LV E M:

 

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a seguir especificada:

 

I - OBJETO: Locação mensal de 3 (três) impressoras multifuncionais A4.

 

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2026 até 31/12/2026.

 

III - De/Concedente:

UO: 31360 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

UG: 043400 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

 

IV – PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio
de Janeiro – PRODERJ
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UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro -
PRODERJ

UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro -
PRODERJ

 

V - CRÉDITO:
 

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2016

Natureza de Despesa: 3.3.90

Fonte de Recursos: 1.753.232

Valor: R$ 15.817,34 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos)
 

 

Art. 2º - Para cumprimento do cronograma acima, a Unidade Executante encaminhará trimestralmente
relatório de acompanhamento e avaliação, físico-financeira, que servirá de condição para a transferência
das parcelas subsequentes, com vistas à demonstração da regular execução dos valores transferidos,
conforme descrito no plano de trabalho em anexo.

Parágrafo Único - A partir de 30 (trinta) dias do término de cada trimestre de execução, os repasses
seguintes somente serão concedidos após a Unidade Executante comprovar a utilização total dos recursos
do trimestre anterior, devendo a Unidade Técnica solicitar a devolução do saldo

Art. 3º - Junto ao Relatório Trimestral, a Unidade Gestora Executante fará constar a metodologia de
análise e seus respectivos instrumentos de medição utilizados pelos fiscais da unidade executante para
atestar a prestação do serviço, conforme art. 13, incisos II, III, IV, V, XXVI, XXXIV do Decreto Estadual
Nº 45.600 de 16 de março de 2016 e boas práticas previstas no art. 47 da Instrução Normativa Nº 5, de 26
de maio de 2017 do Min. do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º - No caso de aquisição de bens para executar a prestação do serviço, os referidos bens deverão ser
integrados ao patrimônio desta Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte
Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP,
conforme parágrafo 5º do Art. 7º. do Decreto Estadual 42.436/2010.

Parágrafo Único - A Assessoria Técnica de Informática - ASSTEC é a unidade técnica responsável para
acompanhar e supervisionar a execução do objeto desta Portaria Conjunta.

Art. 5º - A executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta o art. 10 do Decreto nº 42.436, de
30 de abril de 2010 e o artigo 4º da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar do término da vigência desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com a
Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito no Sistema Integrado de Gestão
Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro - SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o
adimplemento da obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 6º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados nesta Portaria Conjunta deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Concedente, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do Decreto nº 42.436 de 30 de abril de 2010 e observando as
disposições da Portaria AGE Nº 10 de 14 de julho de 2023.

Art. 7º - Na prestação de contas final, além da documentação exigida no art. 4º da Portaria AGE Nº
10/2023, deverão ser encaminhados cópias das Notas de Movimentação de Crédito, Relação de
Pagamentos das despesas realizadas e Comunicação ou Ofício demonstrando que a executante solicitou à
concedente as anulações da descentralização, na sobra ou não utilização de crédito orçamentário

Art. 8º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.
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    Rio de Janeiro, 09 de março de 2026.

 

 
Adolpho Konder

Conselheiro-Presidente
AGETRANSP

 

 

Rodrigo Lopes Xavier
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro 

 PRODERJ

 

 

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES:
CONCEDENTE:  AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTE AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP

CNPJ nº : 07.461.145/0001-39 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 1100/ 12º e 13º pavimentos, Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP
20071-002

Representante Legal: Adolpho Konder Homem de Carvalho Filho

 

CONVENENTE – CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ
CNPJ nº: 30.121.578/0001-67

Endereço: Rua da Conceição, 69, 24º e 25º andares, Centro – Rio de Janeiro / RJ, CEP: 20051-011

Representante Legal: Rodrigo Lopes Xavier

 

Tem por objeto a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, conforme processo
administrativo nº. SEI-100003/000147/2026.

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA:
Identificação do Objeto: Locação mensal de 3 (três) impressoras multifuncionais A4, com valor mensal
estimado em R$ 1.305,06 (um mil trezentos e cinco reais e seis centavos) de janeiro a outubro e de R$
1.383,37 (um mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos) nos meses de novembro e
dezembro, totalizando um valor anual de R$ 15.817,34 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e trinta
e quatro centavos).
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3. JUSTIFICATIVA:
A presente Portaria tem por objetivo manter a descentralização no ano corrente formalizada por meio da e
a Portaria Conjunta AGETRANSP/PRODERJ Nº 06 (102331858), realizada no âmbito do processo SEI-
100003/000598/2025,

no exercício de 2024, referente à contratação de 03 (três) impressoras multifuncionais A4 para o período. 

Cumpre-nos esclarecer que a AGETRANSP faz uso de três impressoras multifuncionais A4,
disponibilizadas a partir do saldo contratual do Contrato nº 030/2022 – SEI-150016/002082/2021, firmado
entre o PRODERJ e a empresa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA , cujo objeto refere-
se à prestação de serviços de outsourcing de impressão, conforme os parâmetros contratuais vigentes.

Ressalte-se que a mencionada contratação encontra-se subordinada aos ditames da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, com fulcro em seu artigo 15, que trata da aquisição de bens e serviços por meio
de contratos administrativos de natureza continuada.

A AGETRANSP encontra-se atualmente amparada em uma intensa e contínua produção de relatórios
técnicos, mapas, ofícios e demais documentos essenciais que subsidiam as deliberações adotadas pelas
Câmaras Técnicas, pelo Conselho Diretor, pela Presidência e pelas diversas áreas finalísticas da Agência.
Tal produção constitui um pilar fundamental para o desempenho eficaz, eficiente e regular das atividades
institucionais.

Diante do impacto negativo ocasionado pela indisponibilidade dos equipamentos de impressão,
comprometendo o pleno funcionamento das atividades da Agência, e considerando que ainda não foi
homologada a ata de registro de preços em andamento pelo PRODERJ, faz-se necessária a
descentralização.

Diante do exposto, requer-se que os efeitos do fornecimento sejam considerados retroativos a 1º de janeiro
de 2026, com término previsto para 31 de dezembro de 2026.

 

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:
 

 

 

Execução orçamentária 2026

Mês TOTAL (R$)
Janeiro/2026 R$ 1.305,06

Fevereiro/2026 R$ 1.305,06

Março/2026 R$ 1.305,06

Abril/2026 R$ 1.305,06

Maio/2026 R$ 1.305,06

Junho/2026 R$ 1.305,06

Julho/2026 R$ 1.305,06

Agosto/2026 R$ 1.305,06

Setembro/2026 R$ 1.305,06

Outubro/2026 R$ 1.305,06

Novembro/2026 R$ 1.383,37

Dezembro/2026 R$ 1.383,37

Total R$ 15.817,34
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5. DETALHAMENTO DA NATUREZA DE DESPESA:
 

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2016

Natureza de Despesa: 3.3.90

Fonte de Recursos: 1.753.232

Valor: R$ 15.817,34 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos)
 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 10/03/2026,
às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Lopes Xavier, Presidente, em 13/03/2026, às 11:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 126523955 e o código CRC 4E9F456B.

Referência: Processo nº SEI-100003/000147/2026 SEI nº 126523955

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5501 - www.agetransp.rj.gov.br  
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DA R E I TO R A E DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA UENF/SEPM Nº 66
DE 12 DE MARÇO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

A R E I TO R A DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF E O SECRETÁRIO DE ESTADO
DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Estadual nº 11.098, de 08 de janeiro de 2026, que estima
receita e fixa despesa do Estado do Rio de Janeiro para exercício fi-
nanceiro de 2026, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentá-
rios e a Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, que estabelece
normas de organização e apresentação das prestações de contas de
descentralização de créditos orçamentários, conforme Processo Admi-
nistrativo nº SEI-260002/001173/2026.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - O B J E TO : Através de Cooperação Técnica, a soma de esforços
com vistas a aumentar o nível de segurança no entorno da UENF,
proporcionando, através do apoio efetivo de contingentes da SEPM,
as condições ideais ao desenvolvimento de suas atividades;

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência 01/01/2026 até
26/06/2026.

III - De/Concedente: 4045 - Universidade Estadual do Norte Fluminen-
se Darcy Ribeiro - UENF.
UO: 4045 - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
- UENF.
UG: 404500 - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ri-
beiro - UENF.

IV - PARA/Executante: 51010 - Secretaria de Estado de Polícia Mi-
l i t a r.
UO: 51010 - Secretaria de Estado de Polícia Militar.
UG: 2611.00 - Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

V - C R É D I TO :

P T: 4045 - 1212200022660 - Pessoal e Encargos Sociais

Modalidade de Despesa Fonte Valor (R$)
3190 1.500.100 2.914.183,36
3390 1.500.100 503.384,64

TO TA L 3.417.568,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, e os arts. 3º
e 4º da Portaria AGE n° 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 30
(trinta) e 60 (sessenta) dias respectivamente, a contar do término da
vigência desta Resolução.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SiafeRio em favor do executante sem o adimplemento da obriga-
ção constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01/01/2026, revogadas as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2026

ROSANA RODRIGUES
Reitora

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2721298

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DA REITORA

PORTARIA UENF/REITORIA Nº 503 DE 12 DE MARÇO DE 2026

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
001/2024, FIRMADO ENTRE A UENF E A BRK
AMBIENTAL DE MACAÉ S.A, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A R E I TO R A DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260009/000028/2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Gestão e Fiscalização
do Contrato nº 001/2024, referente prestação de serviços de forneci-
mento de água e esgoto para o Campus de Macaé, firmado entre a
UENF e a empresa BRK Ambiental de Macaé S.A.;

Art. 2º - A Comissão será composta pelos servidores:

Victor Hugo Santos - Id. funcional: 4316647-4 (Gestor)
Kátia Rosane de Athayde Sandzer - Id. funcional: 4145114-7 (Fiscal)
Simone Flores Soares de Oliveira Barros - Id. Funcional 640035-3
(Fiscal)

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2026

ROSANA RODRIGUES
Reitora

Id: 2721283

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHOS DA REITORA
DE 12.03.2026

PROCESSO Nº SEI-150001/014966/2025 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente a Despesas de Exercícios anteriores em favor da servidora
TELMA NAIR SANTANA PEREIRA, aposentada em 26/09/2025, ati-
nente a conversão em pecúnia de licença prêmio não usufruída, no
valor de R$ 45.523,58 (quarenta e cinco mil quinhentos e vinte e três
reais e cinquenta e oito centavos), em observância a Lei n.º
11.098/2026, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio
de Janeiro para o exercício financeiro de 2026.

PROCESSO Nº SEI-260002/009259/2025 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente a Despesas de Exercícios anteriores em favor da servidora
MÁRCIA MARIA ALEXANDRE DE AZEVEDO, aposentada em

03/10/2025, atinente a conversão em pecúnia de licença prêmio não
usufruída, no valor de R$ 45.917,10 (quarenta e cinco mil novecentos
e dezessete reais e dez centavos), em observância a Lei n.º
11.098/2026, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio
de Janeiro para o exercício financeiro de 2026.

PROCESSO Nº SEI-150001/014601/2025 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente a Despesas de Exercícios anteriores em favor da servidora
GUDELIA GUILLERMINA MORALES DE ARICA, aposentada em
06/10/2025, atinente a conversão em pecúnia de licença prêmio não
usufruída, no valor de R$ 268.974,86 (duzentos e sessenta e oito mil
novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em
observância a Lei n.º 11.098/2026, que estima a receita e fixa a des-
pesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2026.

PROCESSO Nº SEI-150001/013199/2025 - RECONHEÇO a dívida re-
ferente a Despesas de Exercícios anteriores em favor do servidor
MESSIAS GONZAGA PEREIRA, aposentado em 26/09/2025, atinente
a conversão em pecúnia de licença prêmio não usufruída, no valor de
R$ 375.569,55 (trezentos e setenta e cinco mil quinhentos e sessenta
e nove reais e cinquenta e cinco centavos), , em observância a Lei nº
11.098/2026, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio
de Janeiro para o exercício financeiro de 2026.

Id: 2721289

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ATO DA PRESIDENTE

RESOLUÇÃO UENF/CONSUNI Nº 65 DE 10 DE MARÇO DE 2026

CRIA O NÚCLEO DE EDUCAÇÃO AMBIEN-
TAL, RECICLAGEM E SUSTENTABILIDADE -
NEARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO (UENF), no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o processo nº SEI-260002/006825/2025;

- a Resolução CONSUNI nº 03/2019;

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO
E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº CODERTE 088/2026
DE 10 DE MARÇO DE 2026

FIXA NOVOS VALORES DA TARIFA DE EM-
BARQUE EM TERMINAIS E DA TARIFA DE
A C O S TA M E N TO

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CODERTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37, V do
Estatuto Social, Processo nº SEI-100004/000216/2026;
R E S O LV E:
Art. 1º - Diante da PORTARIA DETRO/PRES Nº1960, de 12/02/2026,
apresento os novos valores de Tarifa de Embarque em Terminais -
TET e da Tarifa de Acostamento, conforme tabela abaixo:

- o deliberado na 308ª reunião do Conselho Universitário.

R E S O LV E :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Criar o Núcleo de Educação Ambiental, Reciclagem e Sus-
tentabilidade - NEARES, vinculado à estrutura administrativa do Cen-
tro de Ciências e Tecnologias (CCT).

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 10 de março de 2026

ROSANA RODRIGUES
Reitora

Id: 2721297

PORTARIA DETRO/PRES 1960/2026 - 12,61% TET e 12,61% TA

Cálculo das Tarifas de Embarque - FEV/2026
TERMINAL RODOVIÁRIO TET - OS

614/2025
Novo valor da
TET com ISSQN

ANDRADE PINTO R$ 2,20 R$ 2,47
BOM JARDIM R$ 3,80 R$ 4,27
CABO FRIO R$ 5,65 R$ 6,36
CACHOEIRAS DE MACACU R$ 3,80 R$ 4,27
CASEMIRO DE ABREU R$ 3,80 R$ 4,27
CONCEIÇÃO DE MACABÚ R$ 3,45 R$ 3,88
I TA P E R U N A R$ 5,65 R$ 6,36
I TAT I A I A R$ 3,80 R$ 4,27
MACAÉ R$ 5,65 R$ 6,36
MACUCO R$ 3,80 R$ 4,27
MENDES R$ 4,80 R$ 5,40
MENEZES CORTES/RIO DE
JANEIRO

R$ 6,60
R$ 7,43

NILÓPOLIS R$ 6,60 R$ 7,43
NOVA IGUAÇÚ R$ 6,60 R$ 7,43
NOVO RIO/RIO DE JANEIRO R$ 9,00 R$ 10,13
PARAÍBA DO SUL R$ 3,75 R$ 4,22
PATY DO ALFERES R$ 3,75 R$ 4,22
PIRAÍ R$ 3,75 R$ 4,22
PORCIUNCULA R$ 3,75 R$ 4,22
RIO CLARO R$ 3,75 R$ 4,22

ROBERTO SILVEIRA/NITERÓI R$ 7,25 R$ 8,16
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA R$ 3,80 R$ 4,27
TRÊS RIOS R$ 4,70 R$ 5,29
VA S S O U R A S R$ 4,80 R$ 5,40

TARIFA DE ACOSTAMENTO
TA 2025 ISSQN TA 2026

R$ 10,70 INCLUSO
R$ 12,04

Art. 2º - Os valores da Tarifas de Embarque em Terminais Rodoviários - TET e Tarifa de Acostamento -
TA, de que trata a tabela do Artigo 1º, já estão contemplados com a alíquota de ISSQN do respectivo

Município;
Art. 3º - Os índices aplicados as Tarifas de Embarque em Terminais - TET e Acostamento - TA, estão de
acordo com a Portaria do DETRO/PRES nº 1960, de 12/02/2026;
Art. 4º - Os novos valores de Tarifa de Embarque em Terminais - TET e Tarifa de Acostamento - TA
entrarão em vigor em 30 (trinta) dias após a publicação da presente Ordem de Serviço, ficando, após o
prazo citado, revogada a Ordem de Serviço - CODERTE Nº 614, de 24 de abril de 2025.

Rio de janeiro, 10 de março de 2026
FABIANO FARACO
Diretor-Presidente Id: 2720781

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA AGETRANSP/PRODERJ Nº 09
DE 09 DE MARÇO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGETRANSP E O PRESIDEN-
TE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com LEI 10.899/2025, de 21 de ju-
lho de 2025, que dispõe sobre as Leis de Diretrizes Orçamentárias -
2026; Lei nº 9276/2026, que estima a Receita e Fixa a Despesa do
Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2026 e o Decreto de
Execução Orçamentária n° 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que es-
tima receita e fixa despesas do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício de 2026; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, conforme Processo Administrativo nº SEI-100003/000147/2026;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Locação mensal de 3 (três) impressoras multifuncionais
A4.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2026 até
31/12/2026.

III - DE/Concedente:

UO: 31360 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de
Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do
Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.
UG: 043400 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos
de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias
do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

IV - PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3.3.90
Fonte de Recursos: 1.753.232
Valor: R$ 15.817,34 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e trinta
e quatro centavos)

Art. 2º - Para cumprimento do cronograma acima, a Unidade Execu-
tante encaminhará trimestralmente relatório de acompanhamento e
avaliação, físico-financeira, que servirá de condição para a transferên-
cia das parcelas subsequentes, com vistas à demonstração da regular
execução dos valores transferidos, conforme descrito no plano de tra-
balho em anexo.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 17 de Março de 2026 às 02:45:56 -0300.

vsantos
Realce
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Parágrafo Único - A partir de 30 (trinta) dias do término de cada tri-
mestre de execução, os repasses seguintes somente serão concedi-
dos após a Unidade Executante comprovar a utilização total dos re-
cursos do trimestre anterior, devendo a Unidade Técnica solicitar a
devolução do saldo

Art. 3º - Junto ao Relatório Trimestral, a Unidade Gestora Executante
fará constar a metodologia de análise e seus respectivos instrumentos
de medição utilizados pelos fiscais da unidade executante para atestar
a prestação do serviço, conforme art. 13, incisos II, III, IV, V, XXVI,
XXXIV do Decreto Estadual Nº 45.600 de 16 de março de 2016 e
boas práticas previstas no art. 47 da Instrução Normativa Nº 5, de 26
de maio de 2017 do Min. do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão.

Art. 4º - No caso de aquisição de bens para executar a prestação do
serviço, os referidos bens deverão ser integrados ao patrimônio desta
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte
Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro - AGETRANSP, conforme parágrafo 5º do Art. 7º. do
Decreto Estadual 42.436/2010.

Parágrafo Único - A Assessoria Técnica de Informática - ASSTEC é
a unidade técnica responsável para acompanhar e supervisionar a
execução do objeto desta Portaria Conjunta.

Art. 5º - A executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar do término da vigência desta Portaria, bem como
apresentar à Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Rio de Janeiro - SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adim-
plemento da obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 6º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Portaria Conjunta deverá ser acompanhada de parecer elabo-
rado pelo Controle Interno do Órgão Concedente, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do Decreto nº 42.436 de 30 de
abril de 2010 e observando as disposições da Portaria AGE Nº 10 de
14 de julho de 2023.

Art. 7º - Na prestação de contas final, além da documentação exigida
no art. 4º da Portaria AGE Nº 10/2023, deverão ser encaminhados
cópias das Notas de Movimentação de Crédito, Relação de Pagamen-
tos das despesas realizadas e Comunicação ou Ofício demonstrando
que a executante solicitou à concedente as anulações da descentra-
lização, na sobra ou não utilização de crédito orçamentário

Art. 8º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de março de 2026

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente da AGETRANSP

RODRIGO LOPES XAVIER
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES:

CONCEDENTE: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLI-
COS CONCEDIDOS DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-
RIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - AGETRANSP

CNPJ nº: 07.461.145/0001-39

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 1100/ 12º e 13º pavimentos,
Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20071-002

Representante Legal: Adolpho Konder Homem de Carvalho Filho

CONVENENTE - CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ

CNPJ nº: 30.121.578/0001-67

Endereço: Rua da Conceição, 69, 24º e 25º andares, Centro - Rio de
Janeiro / RJ, CEP: 20051-011

Representante Legal: Rodrigo Lopes Xavier

Tem por objeto a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários, conforme processo administrativo nº. SEI-
100003/000147/2026.

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA:

Identificação do Objeto: Locação mensal de 3 (três) impressoras
multifuncionais A4, com valor mensal estimado em R$ 1.305,06 (um
mil trezentos e cinco reais e seis centavos) de janeiro a outubro e de
R$ 1.383,37 (um mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e sete
centavos) nos meses de novembro e dezembro, totalizando um valor
anual de R$ 15.817,34 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e
trinta e quatro centavos).

3. JUSTIFICATIVA:

A presente Portaria tem por objetivo manter a descentralização no
ano corrente formalizada por meio da Portaria Conjunta AGE-
TRANSP/PRODERJ Nº 06 (102331858), realizada no âmbito do pro-
cesso SEI-100003/000598/2025, no exercício de 2024, referente à
contratação de 03 (três) impressoras multifuncionais A4 para o perío-
do.

Cumpre-nos esclarecer que a AGETRANSP faz uso de três impres-
soras multifuncionais A4, disponibilizadas a partir do saldo contratual
do Contrato nº 030/2022 - SEI-150016/002082/2021, firmado entre o
PRODERJ e a empresa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LT-
DA., cujo objeto refere-se à prestação de serviços de outsourcing de
impressão, conforme os parâmetros contratuais vigentes.

Ressalte-se que a mencionada contratação encontra-se subordinada
aos ditames da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
fulcro em seu artigo 15, que trata da aquisição de bens e serviços por
meio de contratos administrativos de natureza continuada.

A AGETRANSP encontra-se atualmente amparada em uma intensa e
contínua produção de relatórios técnicos, mapas, ofícios e demais do-
cumentos essenciais que subsidiam as deliberações adotadas pelas
Câmaras Técnicas, pelo Conselho Diretor, pela Presidência e pelas di-
versas áreas finalísticas da Agência. Tal produção constitui um pilar
fundamental para o desempenho eficaz, eficiente e regular das ativi-
dades institucionais.

Diante do impacto negativo ocasionado pela indisponibilidade dos
equipamentos de impressão, comprometendo o pleno funcionamento
das atividades da Agência, e considerando que ainda não foi homo-
logada a ata de registro de preços em andamento pelo PRODERJ,
faz-se necessária a descentralização.

Diante do exposto, requer-se que os efeitos do fornecimento sejam
considerados retroativos a 1º de janeiro de 2026, com término pre-
visto para 31 de dezembro de 2026.

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:

Execução orçamentária 2026
Mês TO TA L

Janeiro/2026 R$ 1.305,06
Fevereiro/2026 R$ 1.305,06

Março/2026 R$ 1.305,06
Abril/2026 R$ 1.305,06
Maio/2026 R$ 1.305,06

Junho/2026 R$ 1.305,06
Julho/2026 R$ 1.305,06

Agosto/2026 R$ 1.305,06
Setembro/2026 R$ 1.305,06
Outubro/2026 R$ 1.305,06

Novembro/2026 R$ 1.383,37
Dezembro/2026 R$ 1.383,37

TO TA L R$ 15.817,34

5. DETALHAMENTO DA NATUREZA DE DESPESA:

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2016

Natureza de Despesa: 3.3.90

Fonte de Recursos: 1.753.232

Valor: R$ 15.817,34 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e
trinta e quatro centavos)

Id: 2721233

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA AGETRANSP/PRODERJ Nº 10
DE 10 DE MARÇO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP E O PRESIDENTE
DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com LEI 10.899/2025, de 21 de ju-
lho de 2025, que dispõe sobre as Leis de Diretrizes Orçamentárias -
2026; Lei nº 9276/2026, que estima a Receita e Fixa a Despesa do
Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2026 e o Decreto de
Execução Orçamentária n° 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que es-
tima receita e fixa despesas do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício de 2026; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
100003/000148/2026;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Contratação do Link de Dados Simétrico IP (BLD) - Bá-
sico - 100 Mbps.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2026 até
31/12/2026.

III - DE/Concedente:

UO: 31360 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de
Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do
Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.
UG: 043400 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos
de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias
do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

IV - PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3.3.90
Fonte de Recursos: 1.753.232
Valor: R$ 74.541,96 (setenta e quatro mil quinhentos e quarenta e
um reais e noventa e seis centavos)
Art. 2º - Para cumprimento do cronograma acima, a Unidade Execu-
tante encaminhará trimestralmente relatório de acompanhamento e
avaliação, físico financeira, que servirá de condição para a transferên-
cia das parcelas subsequentes, com vistas à demonstração da regular
execução dos valores transferidos, conforme descrito no plano de tra-
balho em anexo.

Parágrafo Único - A partir de 30 (trinta) dias do término de cada tri-
mestre de execução, os repasses seguintes somente serão concedi-
dos após a Unidade Executante comprovar a utilização total dos re-
cursos do trimestre anterior, devendo a Unidade Técnica solicitar a
devolução do saldo

Art. 3º - Junto ao Relatório Trimestral, a Unidade Gestora Executante
fará constar a metodologia de análise e seus respectivos instrumentos
de medição utilizados pelos fiscais da unidade executante para atestar
a prestação do serviço, conforme art. 13, incisos II, III, IV, V, XXVI,
XXXIV do Decreto Estadual Nº 45.600 de 16 de março de 2016 e
boas práticas previstas no art. 47 da Instrução Normativa Nº 5, de 26
de maio de 2017 do Min. do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão.

Art. 4º - No caso de aquisição de bens para executar a prestação do
serviço, os referidos bens deverão ser integrados ao patrimônio desta
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte
Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro - AGETRANSP, conforme parágrafo 5º do Art. 7º. do
Decreto Estadual 42.436/2010.

Parágrafo Único - A Assessoria Técnica de Informática - ASSTEC é
a unidade técnica responsável para acompanhar e supervisionar a
execução do objeto desta Portaria Conjunta.

Art. 5º - A executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar do término da vigência desta Portaria, bem como
apresentar à Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Rio de Janeiro - SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adim-
plemento da obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 6º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Portaria Conjunta deverá ser acompanhada de parecer elabo-
rado pelo Controle Interno do Órgão Concedente, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do Decreto nº 42.436 de 30 de
abril de 2010 e observando as disposições da Portaria AGE Nº 10 de
14 de julho de 2023.

Art. 7º - Na prestação de contas final, além da documentação exigida
no art. 4º da Portaria AGE Nº 10/2023, deverão ser encaminhados
cópias das Notas de Movimentação de Crédito, Relação de Pagamen-
tos das despesas realizadas e Comunicação ou Ofício demonstrando
que a executante solicitou à concedente as anulações da descentra-
lização, na sobra ou não utilização de crédito orçamentário

Art. 8º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de 2026

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente da AGETRANSP

RODRIGO LOPES XAVIER
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES:

CONCEDENTE: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLI-
COS CONCEDIDOS DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-
RIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - AGETRANSP

CNPJ nº: 07.461.145/0001-39

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 1100/ 12º e 13º pavimentos,
Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20071-002

Representante Legal: Adolpho Konder Homem de Carvalho Filho

CONVENENTE: CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ

CNPJ nº: 30.121.578/0001-67

Endereço: Rua da Conceição, 69, 24º e 25º andares, Centro - Rio de
Janeiro / RJ, CEP: 20051-011

Representante Legal: Rodrigo Lopes Xavier

Tem por objeto a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários, conforme processo administrativo nº. SEI-
100003/000600/2025

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA:

Identificação do Objeto: Contratação do Link de Dados Simétrico IP
(BLD) - Básico - 100 Mbps, no valor mensal de R$ 5.934,11 (cinco
mil novecentos e trinta e quatro reais e onze centavos), perfazendo
um montante total de R$ 71.209,32 (setenta e um mil duzentos e no-
ve reais e trinta e dois centavos) para a cobertura do período cor-
respondente ao ano corrente, por meio de descentralização de cré-
dito.

3. JUSTIFICATIVA:

A presente Portaria tem por objetivo manter a descentralização no
ano corrente formalizada por meio da Portaria Conjunta AGE-
TRANSP/PRODERJ Nº 7 (102340354), realizada no âmbito do pro-
cesso SEI-100003/000600/2025, no exercício de 2025, referente à
Contratação do Link de Dados Simétrico IP (BLD) - Básico - 100
Mbps para o período atual.

Cumpre-nos ainda esclarecer que a AGETRANSP atualmente se uti-
liza de um link oriundo do saldo contratual do Contrato nº 005/2021,
celebrado entre o PRODERJ e a empresa CLARO S/A, cujo objeto
consiste na prestação de serviços de comunicação de dados de longa
distância (WAN), conexão à internet para a Rede Governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação destina-
dos ao Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Ressalte-se que a mencionada contratação encontra-se subordinada
aos ditames da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
fulcro em seu artigo 15, que trata da aquisição de bens e serviços por
meio de contratos administrativos de natureza continuada.

A manutenção de um acesso à internet estável e de alta velocidade é
imprescindível para o funcionamento adequado dos serviços essen-
ciais da agência. Esses serviços abrangem o portal institucional, que
assegura a transparência e a comunicação com o público; o correio
eletrônico, fundamental para a comunicação interna e externa; o uso
de VPNs para acesso seguro a sistemas corporativos e arquivos sen-
síveis; os serviços de DNS, que viabilizam a conectividade entre pla-
taformas; as sessões regulatórias realizadas por videoconferência, que
são cruciais para deliberações institucionais; e o monitoramento em
tempo real das imagens das concessionárias, indispensável para a fis-
calização e acompanhamento das operações.

Diante do exposto, requer-se que os efeitos do fornecimento sejam
considerados retroativos a 1º de janeiro de 2026, com término pre-
visto para 31 de dezembro de 2026.

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:

Execução orçamentária 2026
Mês ND 3.3.90(R$) TOTAL (R$)

Janeiro/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Fevereiro/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83

Março/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Abril/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Maio/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83

Junho/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Julho/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83

Agosto/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Setembro/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Outubro/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83

Novembro/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83
Dezembro/2026 R$ 6.211,83 R$ 6.211,83

To t a l
R$ 74.541,96

5. DETALHAMENTO DA NATUREZA DE DESPESA:

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2016

Natureza de Despesa: 3.3.90

Fonte de Recursos: 1.753.232

Valor: R$ 74.541,96 (setenta e quatro mil quinhentos e quarenta e
um reais e noventa e seis centavos)

Id: 2721230

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 17 de Março de 2026 às 02:45:57 -0300.
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